
Contrato nº 1336921/2024

NUP 10061.037210/2024-78

CONTRATO QUE ENTRE SI  CELEBRAM
A  POLÍCIA  MILITAR  DO  CEARÁ,
ATRAVÉS DO FUNDO DE SEGURANÇA E
DEFESA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  E  A  EMPRESA  WEBTRIP
AGÊNCIA  DE  VIAGENS  E  TURISMO
EIRELI,  ABAIXO  QUALIFICADOS,  PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A Polícia Militar do Ceará,  através do Fundo de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (FSPDS-PMCE), situado na Av. Bezerra de Menezes, 581, São Gerardo, Fortaleza-CE, CEP
60.325-003, inscrita no CNPJ nº 07.261.661/0001-10, telefones (85) 3101-6501 e 3101-6507, e-mail:
fds@seguranca.ce.gov.br, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr.
Jorge Costa de Araujo, Ordenador de Despesas da PMCE, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade nº 103.445-1-4 e CPF nº 513.524.603-78, residente e domiciliado em Maracanaú-CE, e a
Empresa WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO, com sede na Rua Humberto Morona, nº
185, Bairro: Cristo Rei, CEP: 80.050-420 – Curitiba-PR, Fone: (41) 99840-1010 inscrita no CNPJ sob
o nº  07.340.993/0001-90,  doravante  denominada CONTRATADA, representada neste  ato pelo  Sr.
Hugo  Henrique  Aurelio  de  Lima,  brasileiro,  Sócio-Diretor,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
7.043.296-0,  e  do  CPF nº  032.957.839-18,  Telefones:  (41)  3363-0663  /  (41)  99840-1010,  e-mail
comercial@webtrip.tur.br, residente e domiciliado na Rua Humberto Morona nº 185, Bairro: Cristo Rei
na cidade de Curitiba - PR, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento Ata de Registro de Preços 2024/02562, oriunda do
Pregão Eletrônico n° 20230022 – CASA CIVIL e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº 14.133/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado Ata de Registro de Preços 2024/02562, oriunda do
Pregão Eletrônico n° 20230022 – CASA CIVIL e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação para Taxa por Transação (Transaction Fee) visando
futuras e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens
aéreas no âmbito nacional  e internacional  e demais serviços correlatos (passagens rodoviárias e
ferroviárias no âmbito internacional, serviços de reservas de hotéis e veículos terrestres de qualquer
porte, translado, seguro de saúde e de bagagem), de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I -  Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR MÁXIMO

DA TX POR
TRANSAÇÃO

VALOR (R$)

1 Serviço de fornecimento de reserva, emissão e entrega
de bilhetes de passagens aéreas e demais serviços cor-
relatos (passagens rodoviárias e ferroviárias,  hospeda-

R$ 1,00 200.000,00
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gem, locação de veículo, translado, seguro de viagem e
bagagem) no âmbito nacional e internacional.

VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), sujeito a
reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da
proposta, art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3°, § 1° da Lei n° 10.192/2021.
5.1.1. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1  O pagamento  será  efetuado  até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em
nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei n° 15.241, de 06 de
dezembro de 2012.
6.1.1.Para efeito de pagamento: 
6.1.2.O valor a ser pago pela CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será
o valor do serviço adquirido, liquido de comissões pagas por companhias aéreas (quando houver),
acrescido do valor da Taxa por Transação, que será calculado utilizando-se da seguinte fórmula:

VF = VP – VC + TT + TE + S (quando for o caso) + SC (se for o caso), 
Onde:
VF = Valor da Fatura (valor a ser pago);
VP = Valor da Passagem Aérea;
VC = Valor da Comissão paga pela companhia aérea à agência CONTRATADA;
TT = Valor da Taxa por Transação;
TE = Valor da Taxa de Embarque;
S = Seguro Saúde e Bagagem e
SC= Serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias no âmbito internacional,  locação de
veículos, reservas de hotéis no âmbito nacional e internacional, translados).

6.1.4. O valor do serviço será aquele escolhido pela CONTRATANTE dentre as ofertas apresentadas
pela vencedora da licitação e ofertado pelo respectivo prestador do serviço específico (inclusive com
os descontos promocionais) para o trecho, diária, dia e horário, período ou duração escolhidos.
6.1.5. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n°
20230022 – CASA CIVIL.
6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;  I  = Índice de compensação financeira = 0,00016438;  e VP = Valor  da prestação em
atraso.
6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após
a confirmação de sua autenticidade.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1.  As  despesas  decorrentes  da  contratação  serão  provenientes  dos  recursos  do  Fundo  de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (FSPDS-PMCE).

PR: 1333542 MAPP 424
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação.
8.1.1. Incubirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção a Lei nº 12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 5.175/2012
8.2. O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da
Ordem de Serviço, limitando-se ao prazo de vigência.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco
por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 96, da Lei Federal no
14.133/2021, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.
9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).
9.3. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o
cumprimento  integral  de todas as  obrigações contratuais  e,  quando em dinheiro,  será  atualizada
monetariamente,  conforme dispõe o Art.  100 da Lei  nº 14.133/2021.  Na ocorrência de acréscimo
contratual  de  valor,  deverá  ser  prestada  garantia  proporcional  ao  valor  acrescido,  nas  mesmas
condições inicialmente estabelecidas.
9.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de 90 dias após o término da vigência contratual.
9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
9.5.2.  Prejuízos  diretos  causados  à  CONTRATANTE  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto a entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabeleci-
das neste instrumento, no prazo de 04 (quatro) horas, contado a partir do recebimento da ordem de
serviço  ou  instrumento  equivalente,  no  endereço:  Av:  Aguanambi,  2280,  Bairro  de  Fátima,  Cep
60.415-390, Telefone (85) 3101-2521, no horário de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 16h30, de segun-
da a sexta-feira, mediante contato prévio.

8.1.1.1. Nos casos excepcionais de requisições urgentes, o objeto deverá ser executado no prazo
máximo de 01 (uma) hora.
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
30 (trinta) minutos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual. 

10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do  objeto  contratual  com  as  especificações,  devendo  ser  feito  por  pessoa  credenciada  pela
CONTRATANTE.
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10.2.2.  DEFINITIVAMENTE,  sendo expedido termo de recebimento definitivo,  após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e,  consequente aceitação das notas fiscais  pelo gestor da contratação,  devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor
contratual.
11.4.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito  de  exclusão  ou  redução  de  sua  responsabilidade  o  fato  da  CONTRATANTE  proceder  à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas  e  específicas  de  acidentes  do  trabalho  e  legislação  correlata,  aplicáveis  ao  pessoal
empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente se encontre em desconformidade com as
especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE,
contado da sua notificação.
11.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT,
e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.10. Garantir a manutenção de cópias de segurança dos dados referentes ao serviço prestado ao 
Governo do Estado do Ceará.
11.11.  Ressarcir  a  CONTRATANTE,  os  valores  pagos  dos  serviços  emitidos  e  não  utilizados,
deduzidos os  valores referente às multas cobradas pelas companhias aéreas.
11.12.  Capacitar  os  usuários  do  sistema,  por  meio  de  treinamentos,  visando  alcançar  a
operacionalização  do  mesmo  sem  ônus  para  os  órgãos  e  entidades  participantes,  sempre  que
necessário.
11.13. Disponibilizar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas, possibilitando a efetiva solução para
eventuais problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar suporte a atendimentos
emergenciais que extrapolem os dias/horários determinados.
11.14. Cancelar os bilhetes emitidos, desde que solicitados pela CONTRATANTE em tempo hábil.
11.15.  Repassar  a  CONTRATANTE  o  valor  de  todas  as  comissões  que  lhe  são  pagas  pelas
companhias  aéreas,  relativas  ao  fornecimento  das  passagens  aéreas,  devendo  comprovar
documentalmente o montante dessas comissões.
11.15.1. Por exemplo: supondo-se que a CONTRATADA receba comissão de 8% (oito por cento) da
companhia  aérea  e  emita  um bilhete  no  valor  de  R$  1.000,00 (mil  reais).  A CONTRATADA fica
obrigada a repassar o valor da comissão, no caso R$ 80,00 (oitenta reais). Neste caso o valor a ser
cobrado pela emissão do bilhete será de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o qual será acrescido
do valor da taxa por transação, estabelecida no contrato.
11.16. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, nacional e
com as  principais  companhias  internacionais,  com hotéis,  locadoras,  transportadoras  terrestres  e
ferroviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços correlatos ao objeto deste contrato.
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11.17. Efetuar a entrega de passagens aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo de  04
(quatro)  horas  corridas,  contado  do  horário  em  que  ocorreu  a  solicitação  do  serviço  ou  sua
disponibilização via volcher eletrônico no mesmo prazo;
11.18.  Respeitar  a  legislação  relativa  à  disposição  final  ambientalmente  adequada  dos  resíduos
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação
ambiental e outros, conforme previsto em lei.
11.19. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no Estado do Ceará,
preferencialmente  na  Capital  ou  na Região  Metropolitana,  para  atendimento  da CONTRATANTE.
Caso a CONTRATADA não disponha de tal estrutura, deverá disponibilizar a mesma dentro de um
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do Contrato.
11.20. No caso da Contratante não utilizar os serviços objeto deste Edital, a empresa Contratada fica
obrigada  a  ressarcir  os  valores  pagos  e  não  utilizados,  descontada  as  multas  nos  termos  da
legislação, em favor da PMCE.
11.21.  A CONTRATADA deverá realizar,  no prazo de até 30 (trinta)  dias,  contados da solicitação
formalizada pela Administração, reembolso de passagens não utilizadas pela CONTRATANTE.
11.22. Findo o contrato, se existente crédito em favor da CONTRATANTE que não possa ser abatido
de  fatura  pendente,  deverá  o  valor  ser  recolhido  aos  cofres  do  Tesouro  Nacional  através  de
Documento de Arrecadação Estadual – DAE.
11.23. Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsado multa eventualmente cobrada pela
companhia aérea, desde que devidamente comprovada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
12.2.  Proporcionar  à  CONTRATADA todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133/2021 e
suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4.  Notificar  a  CONTRATADA de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
12.7. Solicitar junto à CONTRATADA por meio de ofício, o reembolso de valores pagos relativos a
bilhetes emitidos e não utilizados.
12.8. Solicitar em tempo hábil o cancelamento de bilhetes emitidos, que não serão utilizados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Jamyla Lima Saboya de Castro,
Matrícula Funcional nº 308.404-1-0, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de
acordo  com  o  estabelecido  no  art.  7°,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  doravante  denominado
simplesmente de GESTOR.
13.2. No impedimento legal do Servidor acima, será designado seu substituto por meio de portaria
interna para este fim,doravante denominado FISCAL,para cumprir o acima disposto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia. O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até 24
(vinte e quatro) horas, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual
superior a 24 vinte e quatro) horas, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente até
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o limite do percentual  fixado na alínea “e”,  hipótese que pode resultar  na rescisão da avença.  A
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três
décimos por cento) em caso de reincidência.
e) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do
objeto  ou  rescisão  contratual  não  motivada  pela  CONTRATANTE,  inclusive  o  cancelamento  do
registro de preço.
14.1.2.  Impedimento de licitar  e contratar  com a Administração,  sendo,  então,  descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou
descontada da garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de
Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrado em processo de execução.
14.3. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
14.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI DE PROTEÇÃO DE
DADOS (LGPD)
15.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar
todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação,  com o  intuito  de  proteger  os  dados
pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados
pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de
violação de tais regras;
15.1.1 O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do  cumprimento  de suas obrigações  com base  no presente  contrato  e  jamais  poderá realizar  o
tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços especificados no certame
ou no contrato administrativo;
15.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas  nos  artigos  7º,  11,  14,  23,  24  e  26  da  LGPD  e  somente  para  propósitos  legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os
princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988;
15.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do
Aditivo,  a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados,  bem
como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme
estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado
sobre os  dados atualizados  de contato  de  seu Encarregado de Tratamento  de Dados Pessoais,
sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica;
15.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará
no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD
e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições
e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados
ao objeto contratual.
15.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento
do objeto deste instrumento contratual.
15.5.1.  Caso  autorizada  transmissão  de  dados  pelo  CONTRATADO  a  terceiros,  as  informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho
da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados;
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15.1.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente  precisam  acessá-los  o  façam,  submetendo-as,  em  todo  caso,  ao  dever  de
confidencialidade.
15.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;
15.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou
base  de  dados  a  que  tenha  tido  acesso  durante  a  execução  do  cumprimento  do  objeto  deste
instrumento contratual;
15.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu
tratamento;
15.6.3.  O CONTRATADO fica  obrigado a  devolver  todos  os  documentos,  registros  e  cópias  que
contenham informação,  dados pessoais,  e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
execução  do  cumprimento  do  objeto  deste  instrumento  contratual,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias
corridos,  contados  da  data  de  qualquer  uma  das  hipóteses  de  extinção  do  contrato,  restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas
15.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que
haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos
critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato;
15.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos  de  subcontratação  (suboperadores)  firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo
CONTRATADO.
15.7.2.  Em  caso  de  subcontratação,  o  CONTRATADO  e  o  SUBCONTRATADO  responderão  em
regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros,
em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados;
15.7.3.  O  CONTRATADO  deverá  assegurar  que  o  subcontratado  oferecerá  o  mesmo  nível  de
segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
15.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas
em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados;
15.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados
das obrigações e condições acordadas nesta cláusula;
15.8.2.  O  CONTRATADO  se  responsabilizará  por  assegurar  que  todos  os  seus  colaboradores,
fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso
e/ou  conhecimento  da  informação  e/ou  dos  dados  pessoais,  agirão  de  acordo  com  o  presente
contrato,  com  as  leis  de  proteção  de  dados  e  que  estes  respeitem  o  dever  de  proteção,
confidencialidade  e  sigilo,  devendo  estes  assumir  compromisso  formal  de  preservar  a
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente
para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação;
15.8.3.  O  CONTRATADO  deverá  promover  a  revogação  de  todos  os  privilégios  de  acesso  aos
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das
atividades inerentes à execução do presente Contrato;
15.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que
comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o
incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no
mínimo:
a) Data e hora do incidente; 
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos; 
f) Riscos relacionados ao incidente; 
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g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
l) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível
obter maiores informações sobre o ocorrido;
15.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a)  Definir  e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus
impactos; 
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades
competentes.
15.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle
baseado  em  função  (role  based  access  control)  e  com  transparente  identificação  do  perfil  dos
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas
informações com terceiros;
15.11.  A  critério  do  CONTRATANTE,  o  CONTRATADO  poderá  ser  provocado  a  colaborar  na
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
15.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da
CONTRATADA das  obrigações  previstas  nas  leis,  normas,  regulamentos  e  recomendações  das
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos,
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios
investigativos  relativos  a  demandas  administrativas  ou  judiciais  propostas  em  face  do
CONTRATANTE a esse título;
15.13. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao
titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação;
15.13.1.  O  CONTRATANTE poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
15.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser
comunicados à ANPD;
15.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de  licitação,  de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
 e) “prática obstrutiva”:
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos repre-
sentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físi-
ca, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen-
tas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato finan-
ciado pelo organismo.
16.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a CONTRATADA deverá concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financei-
ro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pes-
soas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
16.3. A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física CONTRATADA em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decor-
rer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem pre-
juízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes
no art.137, da Lei Federal nº 14.133/2021 será causa para sua rescisão, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei.
18.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII,
do art. 137, da Lei Federal n° 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
ualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.
19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro do município da CONTRATANTE para dirimir quaisquer questões decorrentes
da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e depois de lidas e achadas conforme,
vão assinadas pelos representantes das partes.

                    CONTRATANTE:                    CONTRATADA:

Jorge Costa de Araujo
Ordenador de Despesas da PMCE

Hugo Henrique Aurelio de Lima
Representante
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